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PREGÃO PRESENCIAL 

001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

001/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviços de limpeza e 
conservação, para a sede da câmara de vereadores 
de Itapema/SC, conforme especificações e 
quantidades constantes do Anexo II deste Edital.  

VALOR MENSAL TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 61.961,36 
  
  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 25/01/2024 às 14:00h (horário de Brasília) 
  
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

(Processo Administrativo n° 001/2024) 
 

Torna-se público que a CÂMARA DE VEREADORES DE ITAPEMA, Estado de Santa Catarina, 

inscrita no CNPJ sob n.º 82.702.259/0001-49, sediada à rua 120 nº423 - centro – Itapema - SC - 

CEP: 88220-000, por intermédio de seu Presidente, Sr. Jean Idimar da Silva, torna público que 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 14:00 horas do dia 25 de janeiro de 2024. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14:05 horas do dia 25 de janeiro de 2024. 
  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: das 14:11 do dia 25 de janeiro de 2024.  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF).  

 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itapema – SC  

Endereço: Rua 120, Nº 423, Centro – Itapema - SC  

 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:  

Endereço: Rua 120, Nº 423, Centro – Itapema - SC  
Pregoeiro: Sergio Luiz Bittencourt 

Secretário de Administração: Juliano de Oliveira 

E-mail: administracao@itapema.sc.leg.br ou ana@itapema.sc.leg.br    

Fone: (47) 3228-5600 - (secretaria de administração) 

 
 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é contratação de empresa especializada no ramo de prestação de 
serviços de limpeza e conservação, para a sede da câmara de vereadores de Itapema/SC, conforme 

especificações e quantidades constantes do Anexo II deste Edital. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão empresas que estejam legalmente estabelecidos na forma da 

lei, para os fins do objeto pleiteado e com a documentação entregue para a equipe de licitações no 
prazo discriminado para o recebimento das propostas. 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelos lances efetuados em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante. 
 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:administracao@itapema.sc.leg.br
mailto:ana@itapema.sc.leg.br
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2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 

 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, se houver; 

 
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, 

se houver; 
 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.6.8. Qualquer agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.12. A vedação de que trata o item 2.8. Estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste serviço no órgão. 

 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 
3.2. Os licitantes encaminharão até o prazo máximo das 14:00 hrs, da data de abertura do 

certame, a proposta, com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública e credenciamento dos licitantes. 

 
3.3. Os dois envelopes (proposta de preços e habilitação), deverão ser entregues até a data e hora 

estipulados no preâmbulo deste edital. Obs.: Caso a licitante não se fizer representar na sessão 

pública do pregão, deverá entregar os documentos solicitados no credenciamento, inserido em um 

terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 e as identificações padrões. O 
não atendimento deste quesito importará na rejeição da proposta.  

 
3.4. Os envelopes deverão estar fechados de forma a não permitir sua violação, com a seguinte 

identificação: 
 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Câmara Municipal de Vereadores de Itapema – SC  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024  
Empresa Proponente:  
CNPJ:  
Endereço:  

CEP:  
e-mail: 

ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO 
Câmara Municipal de Vereadores de Itapema – SC  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024  
Empresa Proponente:  
CNPJ:  
Endereço:  

CEP:  
e-mail: 

 

3.5. Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo da proposta do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 

3.6. Na data, horário e local definidos, o Pregoeiro declarará aberta a sessão e receberá os 

envelopes enviados pelo correio, protocolados junto ao departamento de protocolo e os entregues na 

Sessão Pública, contendo a Proposta de Preços (envelope 01) e documentos de Habilitação (envelope 

02), e ainda, o de credenciamento (envelope 03), se for o caso.  

3.7. Será aceita a entrega de envelopes na data, horário e local definidos, ou até o Pregoeiro 
declarar aberta a sessão. 

3.7.1. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.7.2. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

 

3.7.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com 

o artigo 66, § 4º; 

 

3.7.4. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00). 

 

3.7.5. A proposta deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob 

pena de desclassificação. 

 

3.7.6. O Pregoeiro e a comissão de licitação reservam o direito de realizar diligências para instrução do 

processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

3.7.7. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 

dia de sua apresentação. 

 

3.8. Os documentos de qualificação técnica, serão analisados pela comissão. 

 

3.9. A Câmara de Vereadores de Itapema – SC, poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo 
de validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 

serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

3.10. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 7.1.1 e Erro! Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

 

3.11. Na proposta inicial, o licitante declarará, que: 

 
3.11.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

 

3.11.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
3.11.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.11.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.12. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.13. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.13.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem utilizar dos benefícios nos 

termos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar no 

credenciamento, além dos documentos acima mencionados:  

3.13.2. Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006, (modelos do presente Edital), assinada por CONTADOR;  

3.13.3. Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado, emitida em até 90 (noventa) dias da data 

da entrega dos envelopes, para comprovação do seu enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

 

3.14. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.11 ou 3.13 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.15. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação, até a abertura da sessão pública. 

 

3.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 
 

3.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

3.18. Desde que permitido pelo pregoeiro, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

3.18.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta;  

 
3.18.2. os lances deverão respeitar o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de 

que trata o subitem acima. 

 

3.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar o processo licitatório e 

se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância regras da 
licitação. 

 

3.20. Todos os documentos serão analisados e rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pela equipe de 

apoio, encaminhando-se após para rubrica e conferência de todos licitantes.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.21. Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada 

em cartório competente, ou, ainda, cópias com apresentação do original, que venham a ser 

autenticadas durante a sessão pública pelo Pregoeiro ou membros da equipe de apoio (os originais 
poderão estar dentro ou fora do envelope) ou, também, cópias obtidas na internet, desde que possam 

ter a sua autenticidade e veracidade confirmada pelo mesmo meio. 

 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, dos seguintes campos: 

 
4.1.1. A proposta deverá ser preenchida pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

  

4.2. A proposta deverá conter: 

 

4.2.1. Conforme anexo da proposta: 
Item Descrição  Quantidade Valor Unitário Valor Total Mensal 

1 Xxx Xxx Xxx R$ 

2 Xxx Xxx Xxx R$ 

 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

 
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 

 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

4.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
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e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço 

na execução do contrato. 

 
4.13. Considerar-se-ão inclusas na proposta todas as despesas concernentes à execução dos 

serviços previstos neste edital, com o fornecimento da mão de obra necessária, encargos sociais, 

uniformes, equipamentos, transporte, benefícios e despesas indiretas, tributos ou quaisquer outras 

incidências. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 

5.1. No dia 25 de janeiro de 2024 a partir das 14:00 horas, horário de Brasília-DF, a sessão 

pública presencial, por comando do Pregoeiro, com o recebimento das propostas 

PRESENCIALMENTE recebidas e início da etapa de lances.  
 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente apresentados, até a abertura da sessão pública. 

 

5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada, com acompanhamento por todos os 

participantes. 
 

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão apresentar lances presencialmente. 
 

5.4. O lance deverá ser ofertado MENOR PREÇO GLOBAL, sendo consagrado vencedor o 

licitante cujo valor GLOBAL for menor.  

 

5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele ofertado. 

 

5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de, no mínimo, 10,00 (dez reais). 

 
5.8. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final. 

 

5.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

em primeiro lugar. 

 

5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. 

 

5.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.12. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais. 

 

5.13. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

5.13.1. por empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.13.2. por empresas brasileiras; 

5.13.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.13.4. por empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

5.14. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas empatadas. 

 

5.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

5.16. A negociação será realizada no ato da sessão. 

 

5.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 

e documentos. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.66 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   
 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.1310 deste edital. 

 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e inexistirem custos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
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6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados pelo pregoeiro. 

 

6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 
 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  
 
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 

7.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou 

por cópia e estão descritos no Anexo deste Edital.  

 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 
 

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


            CÂMARA DE  
            VEREADORES 
            ITAPEMA 

 

   

  P á g i n a  12 | 44 
Câmara Municipal de Vereadores de Itapema – SC. 
Edital Pregão Presencial - Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 
§4º). 

 

7.7.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

7.9. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 
 
7.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 
 

7.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 
 

7.11. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 

7.12. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 
 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 
 
7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 
 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 

 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 
 

8. DOS RECURSOS 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 
 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail administração@itapema.sc.leg.br. 

 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio Presencial 

http://itapema.sc.leg.br/publicacoes-e-editais/  

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
mailto:administração@itapema.sc.leg.br
http://itapema.sc.leg.br/publicacoes-e-editais/
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9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de 

apresentar amostra, se necessário; 

 

9.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 
9.1.3.             não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
9.1.4.            apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

9.1.5.            fraudar a licitação; 

 
9.1.6.            comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

9.1.7.            praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 
9.1.8.            praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

 
9.2.1. advertência; 

  

9.2.2. multa; 

 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.4. A multa será recolhida em percentual de 30% incidente sobre o valor total do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 15% do valor total 

do contrato licitado. 

 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 30% 

do valor total do contrato licitado. 

 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

9.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (três) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

 
9.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

9.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio Presencial 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma PRESENCIAL, 
ou pelo e-mail: administracao@itapema.sc.leg.br. 

 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sitio Presencial 

http://itapema.sc.leg.br/publicacoes-e-editais/. 

 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 
 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço Presencial 

http://itapema.sc.leg.br/publicacoes-e-editais/. 
 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

11.12. ANEXO I- Documentos para Habilitação 

http://itapema.sc.leg.br/publicacoes-e-editais/
http://itapema.sc.leg.br/publicacoes-e-editais/
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11.13. ANEXO II- Termo de Referência 

11.14. ANEXO III – Modelo de Proposta 

11.15. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Unificada 

11.16. ANEXO V- Minuta do Contrato 

 

Itapema, SC, 11 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 
 

 
______________________________________________ 

JEAN IDIMAR DA SILVA 

PRESIDENTE 
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ANEXO I  
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

2.  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

3. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA consistirá em: 

3.1. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente a matriz e, quando for o caso, 

igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão 

pública deste pregão. 
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3.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

 

3.3. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro e sessenta de 

seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base 

o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei; 

3.4.  Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício 

social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 

apresentação da proposta. 

4. A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA: 

 

4.1.1. Atestado de Capacidade Técnica para o desempenho de atividades pertinente e compatível 

com o objeto da presente licitação, expedido por pessoas de direito público ou privado, comprovando 

que a empresa executou, ou está executando a contento os serviços de LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. 

Entenda-se por compatível em características os atestados que comprovem prestação de serviços do 

objeto licitado. Entende-se por compatível em quantidades a comprovação de no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) do total de empregados licitados, entende-se compatível em prazo a 

comprovação de prestação de serviços de no mínimo 12 meses. 

4.1.2. Declaração emitida pela proponente de que a licitante vistoriou as dependências, tendo pleno 

conhecimento das condições locais, das características e particularidades do serviço, bem como de 

todos os elementos técnicos fornecidos pela Câmara de Vereadores Itapema, necessários ao 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação, cuja vistoria deverá ser efetuada até 1 dia útil 

anterior ao início de certame. 

4.2. Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme anexo. 

4.3. Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de 

COMPROVAR O ENQUADRAMENTO. 

4.3.1. Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta 

Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data 

prevista para recebimento das propostas e da habilitação. 

4.3.2. Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006, (modelos do presente Edital), assinada por CONTADOR;  
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

  A presente solicitação tem por objeto a contratação de empresa especializada no ramo de 

prestação de serviços de limpeza e conservação, para a sede da câmara de vereadores de Itapema/SC. 
 

a) Detalhamento do objeto: 
Item Descrição Quantidade Valor Unitário Preço total 

máximo Mensal 

 

1 Servente 6hs diurnas de 2ª a 6ª 8 R$ 6.108,27 R$ 48.866,16  

2 Zelador 6hs diurnas de 2ª a 6ª 2 R$ 6.547,60 R$ 13.095,20  

Valor Mensal Máximo (Item 1 + Item 2)                  R$ 61.961,36 

 

b) Os Serventes serão responsáveis pela limpeza e conservação das áreas internas e externas da 

Câmara de Vereadores de Itapema, bem como, em cada período um será designado para o serviço de 

copa que compreende a limpeza da cozinha e fazer café. 

c) Aos Zeladores compreende os serviços gerais de manutenção como pequemos reparos devendo 
ter conhecimentos básicos para atuação em serviços hidráulicos, de marcenaria, de carpintaria, de 

pintura e de pedreiro. Deverá Realizar serviços básicos em sistemas de água e esgoto. Deverá Realizar 

pequenos serviços básicos na área da construção civil. Deverá Realizar serviços básicos de pintura. 

Deverá Realizar inspeções para detectar problemas no prédio. Deverá Realizar pequenos reparos ou 

serviços hidráulicos, de marcenaria, carpintaria, pintura e de pedreiro. Deverá Realizar a troca 

imediata das bombonas de água quando solicitado. Deverá Checar o relógio de água, ver se o elevador 
está funcionando normalmente, verificar se os ares condicionados estão funcionando normalmente, 

verificar se a limpeza está a contento. Deverá Verificar as condições das lâmpadas das áreas comuns 

e de elementos como casa de força, bomba de recalque, casa de máquinas, central de telefonia, e 

motores de portão. Deverá Zelar pelo prédio fiscalizando se portas estão fechadas, luzes apagadas, 

ar condicionados e outros aparelhos eletrônicos desligados ao fim do expediente. 

d) A Contratada elaborara junto a Contratante um plano básico de serviço a ser desempenhado 

pelos colaboradores, bem como, deverá ter um supervisor responsável pelo bom andamento dos 

trabalhos e a quem a Contratante deverá reportar situações que não estão a contento. Obs. O 

supervisor não terá qualquer vínculo empregatício com a Contratante. 

e) O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados do(a) a partir da assinatura 

do contrato, prorrogável por até 05 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

f) O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

g) Os Serventes não podem ter salário base inferior a R$ 1.800,00 reais, respeitada ainda a 

convenção coletiva de 2024 que caso proporcione aumento deve ser objeto de reequilíbrio 

contratual. 

h) A contratada fornecerá até dia 20 de dezembro de cada ano uma ave natalina a cada um dos 

colaboradores trabalhando na Câmara. A ave natalina deverá ser entregue na sede da 

contratante impreterivelmente até o dia 20 de dezembro, sob pena de multa contratual de 10% 

do valor total do contrato. 



            CÂMARA DE  
            VEREADORES 
            ITAPEMA 

 

   

  P á g i n a  21 | 44 
Câmara Municipal de Vereadores de Itapema – SC. 
Edital Pregão Presencial - Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

 

i) A contratada fornecerá uniforme e EPI aos colaboradores. 

2. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

  

 Justifica-se a solicitação do julgamento GLOBAL, haja vista a necessidade de contratação de 

uma única empresa prestadora de serviço, gerando economicidade e facilidade na resolução de 

conflitos. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E TIPO DA CONTRATAÇÃO  

 A Câmara de Vereadores de Itapema – SC não possui em seus quadros permanentes 

servidores destinados a limpeza e conservação de sua sede, sendo imprescindível a contratação de 

mão de obra terceirizada para a execução dos serviços. Para impedir o crescimento desmesurado da 

máquina administrativa, a Administração procurará desobrigar-se da realização material de tarefas 

executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, cujas algumas das categorias 

profissionais não mais ingressarão na Administração Pública Municipal, visto que não haverá 

concurso público para o provimento destes cargos. A principal missão das atividades meio e apoio 

operacional é garantir a operacionalização integral das atividades finalísticas (atividades atreladas às 

funções de Estado) de forma contínua, eficiente, flexível, fácil, segura e confiável. Para atingir esse 

objetivo a Administração Pública vem buscando, de forma racional e persistente, obter melhor 

emprego de seus escassos recursos visando atingir a eficácia e eficiência de suas ações. Essa difícil 

missão, muitas vezes, torna-se impossível de ser cumprida a contento, em razão da falta de uma 

estrutura específica para execução de tarefas que, embora sejam consideradas auxiliares, são 

imprescindíveis par ao funcionamento das organizações, como é o caso dos serviços terceirizados que 

se pretende licitar. Buscando sempre a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se 

tenta alcançar a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição do trabalho, 

as adequações dos atuais serviços são as metas visadas pela administração das atividades meio e 

apoio operacional, o que não seria possível sem a contratação de serviços especializados terceirizados. 

Sendo assim, a terceirização dos referidos serviços tem sido o meio mais adequado para atingirmos 

a meta desejada, pois, busca-se desta forma o atendimento dos princípios da economicidade e 

eficiência, bem como, um elevado padrão na satisfação do interesse público. As prestações de serviços 

objeto dessa solicitação é um serviço auxiliar, com impossibilidade de aproveitamento de servidores 

do quadro da Câmara de Vereadores, necessário à Administração para o desempenho de suas 

atribuições. Considerando as necessidades da prestação desses serviços à Administração, sua 

contratação poderá estender-se por mais de um exercício financeiro, aplicando-se, portanto, 

literalmente, o conceito de serviço continuado. 

 

Justifica-se, ainda, a motivação do Pregão Presencial em razão da empresa contratada manter 

sede na localidade de realização dos serviços a fim de negociar e resolver conflitos com maior 

facilidade. Justifica-se, ainda, a escolha da modalidade presencial em razão que a Câmara de 

Vereadores não está habilitada legalmente para o manuseio da plataforma digital autorizada pelo 

Tribunal de Contas de Santa Catarina neste momento e o contrato anterior de limpeza encerrou-se 

em 31 de dezembro de 2023. Até o presente momento a Câmara se encontra sem o serviço de limpeza 

e conservação e o expediente segue normalmente das 08:00 até 19:00. 

 

A escolha do fornecedor e as modalidades de aquisição devem seguir as normas e 

procedimentos legais aplicáveis, incluindo licitações e contratos adequados, visando garantir 

transparência, competitividade e o melhor custo-benefício para a Câmara de Vereadores. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 Fornecer o objeto deste Termo de Referência e atender às demais condições estabelecidas no 

contrato; 

 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados a CONTRATANTE, 

independente de dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus 

prepostos; 

  A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato; 

 Responder por quaisquer danos, materiais ou físicos, independente de conduta culposa ou 

dolosa, por seus empregados, quando em serviço a servidores da CONTRATANTE, ou a terceiros, 

devendo ser adotadas providências saneadoras dentro de 48 (quarenta e oito) horas após o devido 

comunicado; 

 A CONTRATADA deverá manter, durante toda execução do contrato, compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, bem como com as condições de habilitação e qualidade exigidas na 

licitação; 

 Responsabilizar por danos causados aos equipamentos elou outros bens de propriedade da 

CONTRATANTE, ou de terceiros, ocasionados por seus empregados, em virtude de dolo ou culpa, 
quando da execução do objeto contratado; 

 A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 40 da Resolução CNJ n. 

156/2012, na qual é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 

serviços com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição do CJF para o 

exercício de funções pessoas que incidam na vedação dos artigos 1 0 e 20, devendo, tal condição, 

constar expressamente no edital de licitação. 

 A contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 

comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço — FGTS. 

 Durante a vigência do contrato, quando solicitado, deverá apresentar certificado de qualidade 

dos serviços prestados objeto do contrato. 

 

 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, dos seguintes campos: 

4.2. Valor unitário; 

4.3. Marca; Não se aplica  

4.4.  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

4.5. Da exigência de amostra 

Não se aplica 

4.6. Da exigência de carta de solidariedade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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Não se aplica 

4.7. Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.8. Garantia da contratação 

4.8.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará 

garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, que será liberada 

de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para apresentação da 

garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da Administração contratante.  

4.8.2. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 

pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 

decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela 

Lei 14.133/2021. 

4.8.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por dia de atraso. 

4.8.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas contratuais. 

4.8.5. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

4.8.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual.  

4.8.7. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato, assim como:  

4.8.7.1. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  

4.8.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

4.8.7.3. Obrigações trabalhistas, previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber.  

4.8.7.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

4.8.7.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica, com correção monetária. 

4.8.7.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

4.8.7.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

4.8.7.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  
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4.8.7.9. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas 

as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento 

não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia 

será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, observada a legislação que rege 

a matéria. 

4.8.7.10. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias 

decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra 

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de 

trabalho. 

4.8.7.11. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 

autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de 

que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

4.8.7.12. Será considerada extinta a garantia no prazo de 90 (noventa) dias após o término da 

vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando 

o prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 

4.8.8.  O serviço será prestado na sede da Câmara de Vereadores de Itapema, rua 120, nº. 

423, Centro, Itapema/SC. 

4.8.9. O contrato terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do contrato. 

  

 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.9. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

4.10. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

4.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de e-mail para esse fim. 

4.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

4.13. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

4.13.1. Fiscal do contrato: JULIANO DE OLIVEIRA 

4.14. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

4.14.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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4.14.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

4.14.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

4.14.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

4.14.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

4.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.16. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

4.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

4.17.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III). 

4.17.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II). 

4.17.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

4.17.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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4.18. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

4.19. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

5. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 

5.1. O serviço será realizado de forma mensal e acompanhado pelo fiscal do contrato para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

5.2. Liquidação 

5.3. Recebida a Nota Fiscal mensal, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

5.3.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.5.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

5.6.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

5.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.12. Prazo de pagamento 

5.13. O pagamento será parcelado e será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa.  

5.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1. O Processo de Licitação será por MENOR VALOR GLOBAL. 

6.2. A seleção de fornecedores para prestação de serviço de limpeza e conservação é um processo 
crítico para garantir a qualidade. Baseando-se nisso temos as seguintes observações: 

6.2.1. Confiabilidade: é importante que o fornecedor tenha uma boa reputação e seja confiável em 

relação à qualidade e ao cumprimento de prazos. 

6.2.2. Atendimento ao cliente: o fornecedor deve ser capaz de oferecer um bom atendimento ao 

cliente, com respostas rápidas e efetivas a perguntas e solicitações. 

6.2.3. Capacidade produtiva: o fornecedor deve possuir capacidade produtiva suficiente para 

atender às demandas da Câmara de Vereadores. 

6.3. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.3.1. O custo estimado mensal total da contratação é de R$ 61.961,36 (sessenta e um mil 

novecentos e sessenta e um reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela acima.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta Câmara de Vereadores de 

Itapema – SC. 

7.2. A dotação relativa a compra será 3.3.90.92.34.00.00.00 – Outras despesas de pessoal... 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de limpeza e conservação, para a sede da câmara de vereadores de Itapema/SC, 
conforme especificações e quantidades constantes do Anexo II deste Edital. 

 

ANEXO  III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço Presencial, se houver), 

inscrita  no  CNPJ  sob  nº  .......................,  neste  ato  representada  por  .............................,  cargo,  

RG , CPF....... , (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de 
Pregão Presencial nº 001/2024 em epigrafe que tem por objeto Contratação de empresa especializada 

no ramo de prestação de serviços de limpeza e conservação, para a sede da câmara de vereadores de 

Itapema/SC, conforme especificações e quantidades constantes do Anexo II deste Edital, conforme 

segue: 

 
Item Descrição Quantidade Valor Unitário Preço total 

Mensal 

 

1 Servente 6hs diurnas de 2ª a 6ª 8 R$  R$   

2 Zelador 6hs diurnas de 2ª a 6ª 2 R$  R$   

Valor Mensal (Item 1 + Item 2)                  R$  

 
 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

 

 

.............................................................................., ........, ........ de 2024. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

 

  



            CÂMARA DE  
            VEREADORES 
            ITAPEMA 

 

   

  P á g i n a  30 | 44 
Câmara Municipal de Vereadores de Itapema – SC. 
Edital Pregão Presencial - Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de limpeza e conservação, para a sede da câmara de vereadores de Itapema/SC, 

conforme especificações e quantidades constantes do Anexo II deste Edital. 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio da 

Câmara de Vereadores de Itapema - SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 
na..............................................., através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 
1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

 
2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública. 

 

3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município,  que  o(a) responsável  legal da empresa 
é o(a) Sr.(a), Portador(a) do RG sob nº.................. e CPF nº.........................,cuja 

função/cargo é. (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata 

de Registro de Preços/Contrato. 

 

4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 

5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com 

as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

 
6. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de 

Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

 

E-mail: 
Telefone: (   ) 

 

7. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste órgão, sob pena de ser considerado como intimado nos 

dados anteriormente fornecidos. 



            CÂMARA DE  
            VEREADORES 
            ITAPEMA 

 

   

  P á g i n a  31 | 44 
Câmara Municipal de Vereadores de Itapema – SC. 
Edital Pregão Presencial - Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

 

 
8. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente 

ao Pregão Presencial n.º Nº 001/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

A empresa ..........................................., com sede na .......................................................... ....., nº 

.............., sob CNPJ nº .................................., por intermédio de seu representante  legal o senhor(a) 

............................................, portador (a) da Carteira de Identidade n° ........................... e do CPF n° 

........................, DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia (objeto deste edital, 

conforme constante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo estipulado no edital, contados da 

solicitação, sendo que durante o período de garantia sempre através de representantes autorizados, 

devendo realizar substituições quando de imperfeições constatadas em suas características, sem 

qualquer ônus para a administração. 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

 

 
.............................................................................., ........, ........ de 2024. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços de limpeza e conservação, para a sede da câmara de vereadores de Itapema/SC, 

conforme especificações e quantidades constantes do Anexo II deste Edital. 

 

ANEXO V 
 

MINUTA TERMO DE CONTRATO (LEI Nº 14.133/21) 
 

 

Contrato Administrativo nº ......../2024 que fazem entre a Câmara de 

Vereadores de Itapema - SC, por intermédio de seu Presidente e a empresa 

.............................................................   

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, a CÂMARA DE VEREADORES DE 
ITAPEMA – SC, com sede na Rua 120, Nº 423, na cidade de Itapema, estado de Santa Catarina, 

inscrita no CNPJ sob o nº 82.702.259/0001-49, neste ato representada pelo seu presidente Sr(a) 

Jean Idimar da Silva, nomeado(a), portador do RG sob o nº 3.336.426-5 e CPF sob o nº 004.440.769-

64 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ........................ ..... 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

Pregão Presencial nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada no ramo de prestação de 
serviços de limpeza e conservação, para a sede da câmara de vereadores de Itapema/SC, conforme 

especificações e quantidades constantes do Anexo II deste Edital 
 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Preço total 

Mensal 

 

1 Servente 6hs diurnas de 2ª a 6ª 8 R$  R$   

2 Zelador 6hs diurnas de 2ª a 6ª 2 R$  R$   

Valor Mensal (Item 1 + Item 2)                  R$  

 

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.1.2. A Proposta do Contratado; 

1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. PRAZO, FORMA, E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1. A prestação de serviços será na Câmara de Vereadores de Itapema, e a notificação do gestor do 

contrato sobre o não cumprimento do objeto ensejará imediatamente a rescisão do contrato. 

2.2. A contratada é obrigada a selecionar todos os prestadores de serviços que irão atuar no local 

designado, prestadores esses que deverão comprovar que possuem capacidade técnica para 

realização do serviço, sob pena de rescisão contratual imediata e penalidades cabíveis. 

2.3. A contratante não poderá interferir ou penalizar os prestadores de serviço da contratada, devendo 

a contratante sempre se reportar ao responsável pelo contrato para informar qualquer 

descumprimento por parte dos prestadores de serviço. 

2.4. O atendimento do contratado deverá ser imediato, e através de telefone, e-mail e WhatsApp. 

2.5. O contrato terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do contrato. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 

prorrogável por até 05 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara, permitida a negociação com o 

contratado. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de e-mail para esse fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

4.5.1. Fiscal do contrato: JULIANO DE OLIVEIRA. 

4.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Câmara. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

4.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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4.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

4.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

4.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V). 

4.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

4.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

4.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

4.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, III). 

4.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II). 

4.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

4.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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4.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

4.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

5. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. PREÇO 

6.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos, haja vista o registro de preços. 

6.2. FORMA DE PAGAMENTO 

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.2.3. O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota fiscal 
eletrônica, relatório contendo o detalhamento dos serviços executados e recebimento definitivo pela 

Câmara de Vereadores de Itapema. 

6.2.3.1. É condição indispensável para a efetuação do pagamento, a comprovação, por parte do 

contratado, da regularidade com o INSS e FGTS, justiça do trabalho, fazendas federal, estadual e 

municipal. 

6.2.3.2. O não cumprimento do item anterior culminará na devolução da nota fiscal. 

6.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura, sendo ainda condição indispensável para a efetuação do pagamento, a 

comprovação, por parte do contratado, da regularidade com o INSS e FGTS, justiça do trabalho, 

fazendas federal, estadual e municipal. 

6.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Aplicado (IPCA) de correção monetária. 

6.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21


            CÂMARA DE  
            VEREADORES 
            ITAPEMA 

 

   

  P á g i n a  36 | 44 
Câmara Municipal de Vereadores de Itapema – SC. 
Edital Pregão Presencial - Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

 

6.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

6.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

6.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

6.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

6.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

7. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
de assinatura do contrato. 
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7.2. Após o interregno de um ano os preços serão reajustados mediante aplicação dos seguintes 

critérios:  

7.2.1. Os valores dos salários, encargos sociais e vale alimentação, serão reajustados anualmente, na 

data estabelecida pela Convenção Coletiva de Trabalho, aplicando-se os mesmos índices e valores 

nela estabelecidos. 

7.2.2. Os tributos serão reajustados sempre que houver alteração nos valores estabelecidos no 

contrato, IPCA ou IGPM, considerado sempre o mais vantajoso para a administração pública. Caso 

o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;  

8.1.2. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras. 

8.1.3. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

8.1.4. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

8.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.6. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.9. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.1.10. Cientificar imediatamente a procuradoria jurídica da Câmara de Vereadores de Itapema – SC, 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8.3. A Câmara de Vereadores de Itapema reserva-se o direito de definir e/ou alterar os horários de 
trabalho dos postos durante a execução do contrato, para melhor atender as suas necessidades, 

observando o horário geral das 06:00 às 22:00 horas, bem como, por aditamento, de alterar a jornada 

diária do posto de trabalho.  

8.4. A Contratante se responsabiliza pelo fornecimento de produtos de limpeza e materiais necessários 

a execução dos serviços. 

 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

9.1. Fornecer o objeto deste Termo de Referência e atender às demais condições estabelecidas no 

contrato; 

 
9.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados a CONTRATANTE, 

independente de dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus 

prepostos;  

 

9.3. Substituir, no prazo de 2 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, 

o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato;  

 

9.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

 
9.5. Fornecer mão de obra especializada em serviços de limpeza para Câmara de Vereadores de 

Itapema – SC. 

 

9.6. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e todos identificados 

por meio de crachá com cargo e nome do funcionário, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI obrigatoriamente; 

 
9.7. Possuir sede ou local de fácil acesso do local do trabalho, até no máximo 30 km da Câmara para 

resolução de conflitos e reuniões com o fiscal da contratante; 

 
9.8. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato; 

 
9.9. Responder por quaisquer danos, materiais ou físicos, independente de conduta culposa ou 

dolosa, por seus empregados, quando em serviço a servidores da CONTRATANTE, ou a terceiros, 
devendo ser adotadas providências saneadoras dentro de 48 (quarenta e oito) horas após o devido 

comunicado; 

 
9.10. A CONTRATADA deverá manter, durante toda execução do contrato, compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, bem como com as condições de habilitação e qualidade exigidas na 
licitação; 

 
9.11. Responsabilizar por danos causados aos equipamentos elou outros bens de propriedade da 

CONTRATANTE, ou de terceiros, ocasionados por seus empregados, em virtude de dolo ou culpa, 

quando da execução do objeto contratado; 
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9.12. A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 40 da Resolução CNJ n. 
156/2012, na qual é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação 

de serviços com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição da Câmara de 

Vereadores para o exercício de funções, pessoas que incidam na vedação dos artigos 10 e 20, 

devendo, tal condição, constar expressamente no edital de licitação. 

 
9.13. A CONTRATADA deverá encaminhar ao setor de compras/licitações as notas ou documento 

equivalente para o pagamento. Os dias da entrega das notas deverão ser ajustados com a 

administração no ato da assinatura do contrato. Para os fechamentos de mês, a CONTRATADA 

deverá entregar as notas fiscais no primeiro dia útil do mês. 

 
9.14. A contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 

comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço — FGTS e demais certidões exigidas no ato da licitação. 

 
9.15. Durante a vigência do contrato, quando solicitado, deverá apresentar certificado de qualidade 
dos produtos objeto do contrato. 

 

As Notas Fiscais e/ou de Prestação de Serviços, deverão ser emitidas em nome da CÂMARA DE 

VEREADORES DE ITAPEMA – SC, com sede na Rua 120, Nº 423, na cidade de Itapema, estado de 

Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 82.702.259/0001-49. 
 

9.16. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9.17. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade em 
que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte 

da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 

apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 

realização do pagamento. 

 
 

9.18. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 

9.19. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por 

falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias 

de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, 

com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

 

9.20. Realizar programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de 

execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução 

de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

 

9.21. Os Serventes não podem ter salário base inferior a R$ 1.800,00 reais, respeitada ainda a 

convenção coletiva de 2024 que caso proporcione aumento deve ser objeto de reequilíbrio contratual. 

 

9.22. A contratada fornecerá até dia 20 de dezembro de cada ano uma ave natalina a cada um dos 

colaboradores trabalhando na Câmara. A ave natalina deverá ser entregue na sede da contratante 
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impreterivelmente até o dia 20 de dezembro, sob pena de multa contratual de 10% do valor total do 
contrato. 

 

10. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, 

f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total 

do contrato. 

(a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
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10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 

01 e 02: 
11.1.  

Tabela 01: 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

02 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

03 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

04 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

05 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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Tabela 02: 

TIPOS DE INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 

Permitir situação que crie a 
possibilidade de causar dano 
físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por 
ocorrência; 

05 

02 

Suspender ou interromper, salvo 
motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais 
por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

03 

Manter funcionário de sua 

escolha sem qualquer tipo de 

qualificação técnica para executar 
os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

04 
Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

05 

Retirar funcionários ou 
encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia 
do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

06 

Registrar e controlar, diariamente, 
a assiduidade e a pontualidade de 
seu pessoal, por funcionário e por 
dia; 

01 

07 
Cumprir determinação formal ou 
instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

08 

Substituir empregado que se 
conduza de modo inconveniente 
ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

09 

Cumprir quaisquer dos itens do 
Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, 
por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a 
execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato; 

01 

11 

Providenciar treinamento para 
seus funcionários conforme 
previsto na relação de obrigações 

da CONTRATADA 

01 

12. CLÁUSULA DÉCIMA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara de Vereadores de Itapema - SC, na dotação abaixo 

discriminada: 

13.2. Despesa 3.3.90.92.34.00.00.00 – Outras despesas de pessoal decorrente de contratação de 
terceiros 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Itapema - SC, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/21. 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2024 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 
 

 

 

 

 
 


